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PORTARIA NO 368 DE 02 DE AGOSTO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Aft, 10 - DESIGNAR os Médicos Grovanr RoBERrr pernrcosxr, pauro

RoBERTo Penes Gtesra FrLHo e Manrl GasnrrLA ALVES, para comporem a JUNTA

tutÉotcn Permanente deste MunicípÌo de Mìssal, que promoverá a inspeção médica

dos servidores que apresentarem requerimento para tal e/ou por solicitação da

chefia imediata.

Art. 20 - Em caso de apresentação pelos servidores de Laudo de

avaliaçã0, tais serão encaminhados para perícia junto ao Instituto Nacional de

Seguridade Social - INSS.

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, especialmente a portaria no 346 de 19 de
julho de 2022.

GnsrNilE Do PREFETTO Mururcrpnl DE MrssAL, 02 DE Acosro or2022

Rdr1rííuíd rerrari
Prefeito Municipal

Fonê/F(ü:(15)3214-8000-CNPJ:78.101.847IOOOI'50-RuoNossosenhorodoConceiçóo,555-CenholCoiÌoPosìolot i85.890-OOO lMissol poíonó


